Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 796/85

CONCEDE PENSÃO A VIÚVA DE FUNCIONÁRIO FALECIDO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica  concedido a Dona Maria Madalena Macedo Thives, viúva do Ex-Guarda Florestal, desta Prefeitura senhor Gerôncio Severiano Thives, a pensão Mensal de CR$   75.528 (Setenta e Cinco Mil, quinhentos e Vinte e Oito Cruzeiros) a partir do dia 26 de fevereiro de 1985, data em que deu entrada o requerimento em que a mesma solicitou a referida Pensão, e a contar de 1º de maio a Pensão passará a ser de CR$ 151.056 (Cento e Cinqüenta e Um Mil, Cinqüenta e Seis Cruzeiros).

Art. 2º - A Presente pensão perdurará enquanto a mesma estiver viva, não sendo a mesma transferida a qualquer outro dependente se houver.

Art. 3º - As despesas de correntes  com a concessão da Pensão   Concedida pelo artigo 1º, correrá a conta da Dotação 3252.00 – Pensionistas do orçamento Vigente.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia  26 de fevereiro de 1985, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de Agosto de 1985.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

